
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017 
 

ATA DA REUNIÃO DA EQUIPE DE PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PARÁ DE MINAS, EM 5 DE SETEMBRO DE 2017 

 
A pregoeira e a equipe de apoio da Câmara Municipal de Pará de Minas reuniram-se no dia 
5 de setembro de 2017, às 14 horas, na sala de licitações nº 3-8, localizada na sede da 
Câmara, situada na av. Presidente Vargas, n° 1.935, bairro Senador Valadares, município de 
Pará de Minas/MG. No citado horário, a pregoeira Danielle Souza Alves deu início à sessão 
referente ao Pregão Presencial nº 09/2017 - Processo Licitatório nº 13/2017, cujo objeto é  a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços gráficos para uso interno 
da Câmara Municipal de Pará de Minas conforme especificações constantes no Termo de 
Referência, que integra o Edital como Anexo I. Apresentaram-se para credenciamento e 
se credenciaram: Elias Gonçalves Batista, RG M.6.176.699, representando a empresa FAE 
Artes Gráficas Ltda – ME, CNPJ 03.232.843/0001-01; Pedro Galvino de Bessa, RG MG 
386.740, representando a empresa Gráfica Andorinha e Editora Ltda., CNPJ 
41.955.550/0001-41; Giovani Santos de Almeida, RG MG 3.946.005, representando a 
empresa Gráfica e Papelaria Giomar Ltda, CNPJ 02.077.599/0001-97; Moisés Marques 
João de Deus, RG M 5017403, representando a empresa Moisés Marques João de Deus 
ME, CNPJ 20.616.131/0001-05; André Vasconcelos dos Santos, RG M 7028984, 
representando a empresa Grafik Serviços Gráficos Eireli – ME, CNPJ 07193034/0001-99;    
Sergino Magalhães de Souza, RG MG-706.772, representando a empresa R & S 
Comunicação Visual Eirelli – ME, CNPJ 19.288.485/0001-99;  Gero Eugênio Rodrigues 
Silvestre, RG MG 8103632, representando a empresa Gráfica Iguaçu Ltda, CPNJ 
20.949.657/0001-07; Rogério Augusto Ferreira Schott, RG MG 2949266, representando a 
empresa Valtrudes Mota Cardoso – MEI, CNPJ 27.795.114/0001-21. Terminada a fase 
de credenciamento, a pregoeira declarou aberta a sessão e recebeu das licitantes as 
declarações dando  ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, e os 
envelopes de PROPOSTA COMERCIAL E HABILITAÇÃO.  Os envelopes foram 
rubricados e, em seguida, os envelopes contendo as propostas comerciais foram abertos, e as 
propostas também foram rubricadas. Os representantes das empresas FAE Artes Gráficas 
Ltda – ME e  Grafik Serviços Gráficos Eirelli – ME Ltda pediram licença para se retirar 
antes de ser iniciada a fase de lances; solicitando o  representante  da empresa  Grafik 
Serviços Gráficos Eirelli-ME para desconsiderar os valores de sua proposta para os itens 1 e 
2, sendo a solicitação acatada. Os representantes das empresas Gráfica Andorinha e Editora 
Ltda e RS Comunicação Visual Eirelli também solicitaram que fossem desconsiderados os 
valores de suas propostas para os itens 1 e 2, sendo as solicitações acatadas. Registra-se que, 
na proposta apresentada pela Gráfica Iguaçu Ltda, será considerado o valor unitário de cada 
item, uma vez que há erro nos cálculos dos valores totais. Conferidas,  cadastradas e 
classificadas as propostas, impresso o quadro comparativo de preços, passou-se à fase de 



 

 

lances, gerando-se, ao final dessa fase, o quadro comparativo de preços final que se encontra 
anexo como parte integrante desta ata.  As empresas  Gráfica e Papelaria Giomar Ltda, 
Gráfica Andorinha e Editora Ltda,  R & S Comunicação Visual Eirelli – ME, FAE Artes 
Gráficas Ltda – ME, Gráfica Iguaçu Ltda e Grafik Serviços Gráficos Eireli ME 
apresentaram menor preço para itens, conforme quadro comparativo final de preços, sendo 
abertos os envelopes contendo os documentos de habilitação dessas empresas, no decorrer 
da fase de lances, sendo os documentos rubricados e conferidos, para verificação de suas 
condições habilitatórias, constando-se o atendimento das exigências habilitatórias por parte 
de todas elas,  sendo declaradas HABILITADAS. Os representantes das licitantes não 
esperaram para assinar a ata, declinando-se desse ato.  Nada mais havendo a tratar, lavrou-se 
esta ata, que, após lida e aprovada, será assinada  e juntada ao respectivo processo.   Pará de 
Minas, 5 de setembro de 2017. 
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Pregoeira 
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Equipe de apoio 
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Equipe de apoio 

 
 


